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Convocatória 
 

 

Nos termos do n.º 4 do Art.º 34 dos Estatutos do Sindicato dos Trabalhadores dos Impostos, 

convoco o Conselho Distrital Ordinário para o próximo dia 10 de abril, com início às 9,30 horas, 

na Sede Distrital do STI da Guarda, sito na cidade da Guarda, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

1) Informações; 

2) Apreciação e discussão das contas do STI do ano de 2024; 

3) Análise da situação político/sindical atual; 

4) Diversos. 

O Conselho Distrital funcionará com a maioria dos seus membros constitutivos. Na falta da maioria, 

funciona uma hora (10,30 horas) depois com qualquer número (nºs 1 e 2 do art.º 37 dos 

Estatutos). 

 
 
 

Guarda, 25 de março de 2025, 
 
 

O Presidente da Direção Distrital, 

 

António Manuel Anastácio Oliveira  

(António M.A. Oliveira) 

 


